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FUNDAÇÃO

VISÃO: Ser reconhecida pela excelência 
na gestão de planos de previdência 
complementar e de saúde.

VALORES: Ética, respeito, responsabilidade, 

integridade, equidade, transparência, 
excelência e sustentabilidade.

MISSÃO: Contribuir para proteção e 
segurança dos nossos participantes 
e familiares, construindo com eles, 
patrocinadores e instituidores, uma 
sociedade melhor.
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Ao editar seu novo Estatuto, a Fundação Libertas de Seguridade Social fortalece a governan-

ça corporativa e aperfeiçoa ainda mais a gestão dos planos de previdência e de assistência à 

As alterações implementadas neste instrumento são fruto de um intenso debate, envolven-

governança do Estado de Minas Gerais e, também, das representações dos participantes e 

os principais anseios de seus públicos mais relevantes, destacando-se a criação do cargo de 

diretor eleito pelos participantes ativos e assistidos dos planos previdenciais administrados 

-

dência Complementar e revigorar a imagem institucional da Libertas, com foco na representa-

Além disso, o novo Estatuto tornou-se mais aderente às novas declarações corporativas da 

-

-

Assim, a aprovação deste Estatuto decorre de um longo processo de amadurecimento e 

-

-

-
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Mensagem da 
Diretoria Executiva



TÍTULO I – DA FUNDAÇÃO LIBERTAS E SEUS FINS

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E PRAZO
Art.1º -

Art. 2º - 

Art. 3º - -

Art. 4º -

CAPÍTULO II – DO OBJETO
Art. 5º - -

-

-
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-

TÍTULO II – DA FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO PATRIMÔNIO E SUA 
APLICAÇÃO

CAPÍTULO I – DA FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO
Art. 6º - Os recursos garantidores das reservas técnicas, fundos e provisões dos planos de be-

-

Art. 7º -

-

-

Art. 8º -

-

CAPÍTULO II – DA APLICAÇÃO DO PATRIMÔNIO
Art. 9º -
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compatíveis com os compromissos dos planos administrados de acordo com a legislação 

-

Art. 10 -

-

Art. 11 - 

Art. 12 -

TÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – ÓRGÃOS, 
COMPOSIÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I – DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS EM GERAL
Art. 13 - 

Art. 14 - 

social, inclusive da previdência complementar ou como servidor público;

-
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Art. 15 -

-

dendo, porém, civil, penal e administrativamente por violação da lei, deste Estatuto ou dos 

Art. 16 -

Art. 17 - -

-

-

Art. 18 -

Art. 19 - 

Art. 20 - -

-

Art. 21 - 
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Art. 22 - 

-

de eleição direta, dentre os participantes ativos e assistidos dos planos de benefícios de na-

-

-

-

Art. 23 - 

Art. 24 - 

-

Art. 25 - 

-
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e políticas da entidade;

Art. 26 - 

-

Art. 27 - 

CAPÍTULO II – DO CONSELHO DELIBERATIVO

SEÇÃO I – DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 28 - -

Art. 29 - 

patrocinadores e dos participantes ativos e assistidos, sendo:

-

-

biênio, alternadamente, entre os membros representantes dos patrocinadores e os membros 
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Art. 30 -

Art. 31 -

-

-

-

-

Art. 32 - 

§1º - As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros presentes na reu-

-

-

-

Art. 33 - 
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SEÇÃO II – DA COMPETÊNCIA

Art. 34 - 

pelos participantes ativos e assistidos; 

assistidos;

-

sive com gastos de pessoal;

-

receres, de acordo com o estabelecido em lei, elaborando as manifestações pertinentes;

recursos garantidores de cada plano de benefícios;

-
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-

-

disposição legal, normativa ou contratual;  

-

-

-

rias para atendimento das recomendações apresentadas;

-

-

-

berativo:

-

-

Art. 35 -
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CAPÍTULO III – DO CONSELHO FISCAL

SEÇÃO I – DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 36 - -

Art. 37 - -

trocinadores e dos participantes ativos e assistidos, sendo:

-

alternadamente, entre os membros representantes dos patrocinadores e os membros eleitos 

Art. 38 - -

Art. 39 - 

Art. 40 - 

§ 1º - As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros presentes na reu-
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-

Art. 41 - -

SEÇÃO II – DA COMPETÊNCIA

Art. 42 - -

-

cutiva;

-

-

gócios e das operações, respeitada a periodicidade estabelecida pela legislação vigente 

-

-
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-

ções de compra, for superior, ou em operações de venda, for inferior, ao valor de mercado 

ou intervalo referencial de preços;

-

cursos garantidores dos planos de benefícios às normas em vigor e à política de inves-

-

-

-

CAPÍTULO IV – DA DIRETORIA EXECUTIVA

SEÇÃO I – DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 43 - 
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-

Art. 44 - 

-

Art. 45 - 

-

-

-

-

-

-
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-

-

-

tor entre os seus membros, eleitos pelos participantes e assistidos, para completar o período 

do mandato em curso, devendo este, caso aceite a indicação, renunciar ao seu mandato de 

Art. 46 - 

Art. 47 - 

-

Art. 48 - 

§ 1º - As deliberações serão tomadas pela maioria de seus membros, sendo um deles obri-

Art. 49 - 

Art. 50 - 
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atestado por instância colegiada de administração ou, na sua falta, por representante legal 

Art. 51 - 

-

§ 2º - A remuneração prevista no caput deste artigo pressupõe a prestação efetiva de servi-

-

-

SEÇÃO II – DA COMPETÊNCIA

Art. 52 - 

assistencial à saúde;
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-

níveis

-

Art. 53 - 

-

observados os limites legais;

-

-

como pela prestação de informações relativas à aplicação dos mesmos, perante o órgão 

-

tradores;

-

-
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-

dade previstos na regulamentação em vigor; 

-

vas, inclusive com gastos com pessoal;

-

-

-

ticipantes os itens relativos à rentabilidade, custos e evolução da gestão;

-

lidade, contribuindo, desta forma, para elevar permanentemente o nível de satisfação e 

demais instrumentos normativos e políticas da entidade;

-
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SEÇÃO III – DAS COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DA DIRETORIA 
EXECUTIVA

SUBSEÇÃO I – DA DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

Art. 54 - 

Art. 55 - 

-

envolvam responsabilidade pela gestão dos planos de benefícios administrados pela FUN-

envolvam responsabilidade desta;

-

-
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-

-

-

-

oportunidade ou necessidade;

-

SUBSEÇÃO II – DA DIRETORIA DE SEGURIDADE

Art. 56 - 

Art. 57 - 

-

nefícios;

de recursos portados;

FUNDAÇÃO

24



-

-

Art. 58 - 

-

tenção de benefícios;

de concessão e manutenção de benefícios;

-

to;

-

-

-

SUBSEÇÃO III – DA DIRETORIA DE INVESTIMENTOS E CONTROLADORIA

Art. 59 - 

das seguintes atividades: 
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Art. 60 - -

tiva:

Art. 61 - 

-

-

vinculados as carteiras de investimentos dos planos administrados;
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-

SUBSEÇÃO IV – DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 62 - -

Art. 63 - 

alterações;

-

Art. 64 - 

como dos respectivos ocupantes e suas lotações;

materiais;

-
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-

manifestações dos participantes;

-

-

CAPÍTULO V – DAS ELEIÇÕES DOS MEMBROS DOS ÓRGÃOS 
ESTATUTÁRIOS

Art. 65 - 

-

-

-

-
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Art. 66 - -

Art. 67 - 

TÍTULO IV – DO REGIME FINANCEIRO

CAPÍTULO I – DO PATRIMÔNIO E EXERCÍCIO
Art. 68 - 

Art. 69 - -

pesas previstas serão aprovadas globalmente, consignando-se nos orçamentos seguintes as 

Art. 70 - 

-

Art. 71 - 

CAPÍTULO II – DOS PLANOS DE CUSTEIO
Art. 72 - 

-

-

Art. 73 - 
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-

cedentes;

§ 2º - Adicionalmente, os empregadores poderão, em relação aos seus empregados vincula-

Art. 74 - -

Art. 75 - 

TÍTULO V – DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS
Art. 76 - -

Art. 77 - Cada plano de benefícios possui independência patrimonial em relação aos demais 

-

-

TÍTULO VI – DO QUADRO SOCIAL

CAPÍTULO I – DAS CATEGORIAS DOS MEMBROS
Art. 78 - 

30
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SEÇÃO I – DOS PATROCINADORES

Art. 79 - 

SEÇÃO II – DOS INSTITUIDORES

Art. 80 - 

ou membros, aos planos de benefícios por ela administrados, mediante aprovação do Conse-

SEÇÃO III – DOS PARTICIPANTES

Art. 81 - -

Art. 82 - -

Art. 83 - 

inscritos nos planos previdenciais e assistenciais à saúde nos termos do respectivo regula-

CAPÍTULO II – DA ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS E DO 
CANCELAMENTO DA ADESÃO

Art. 84 -

-
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Art. 85 - 

-

Art. 86 - -

recidos, obrigatoriamente, a todos os empregados dos patrocinadores e associados dos ins-

-

-

TÍTULO VII – DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DAS 
RESPONSABILIDADES

Art. 87 - 

-

Art. 88 - O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 

Art. 89 - -

-

-
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-

Art. 94 - 

-

-

liberativo e aplicada conforme sua orientação, devendo ser levada em conta a gravidade da 

Art. 95 - 

instauração de processo administrativo disciplinar de apuração de irregularidades praticadas 

-

TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 96 - -

-

Art. 97 - 

Art. 98 - 
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Art. 99 - -

Art. 100 - 

Art. 101 - 

-

Art. 103 - -

Art. 104 - -

Art. 105 - Os patrocinadores respondem proporcional e subsidiariamente pelas obrigações 

Art. 106 - 

previstas neste Estatuto e nos respectivos regulamentos e, em especial, pela falta de consti-
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Art. 107 - 

pagas e nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependen-

Art. 108 - 

envolvendo a gestão, concessão ou manutenção de benefícios dos planos previdenciais ou 

Art. 109 - -

Art. 110 - 
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